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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 

O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no 

Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder 

Executivo: 

Que o Senhor Prefeito do Município entre em 

entendimento com a Secretária competente, no sentido de que seja feita a 

descentralização dos (PSICOTRÓPICOS MEDICAMENTOS CONTROLADOS) da farmácia 

central para os prontos atendimentos do Flamingos, Zona Sul e Petrópolis, para facilitar 

o acesso da população. 

P. encaminhamento. 

Arapongas, 15 de janeiro de 2025. 

LUIS CARLOS CHAVIOLI 
(VEREADOR LUISINHO DA SAÚDE) 
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